Ata nº 004/ 2008- 04ª sessão ordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó. Aos três dias do mês de março de 2008, às vinte horas, no local de costume, iniciou-se a quarta sessão ordinária da Câmara Municipal de Regente Feijó. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes Vereadores: Antonio Laércio Araújo, Guilherme Guimarães Alves, João Batista de Carlos, João Carlos Soares, José Benedito da Silva, José Carlos Guilherme, Juciel Francisco Kennedy Alves, Maria Aparecida Citolino de Oliveira e Wander Sidnei Gil. Havendo a presença da unanimidade dos senhores Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Presente Sessão, colocando em discussão a ata de nº 003/2008, que não sofrendo impugnação ou retificação foi declarada aprovada. A seguir entrou-se no expediente que constou do seguinte: Requerimento nº  002/2008 que colocado em discussão e votação foi aprovado por unanimidades de votos. Indicações nº 002/2008, nº 003/2008 e nº 004/2008 que foram deferidas pelo Presidente da Casa, nos termos regimentais. Moção nº 012/2008 de autoria de todos vereadores desta Casa que determina a inserção na ata dos trabalhos, Moção de Apoio a ser ofertada aos Servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo. Convite da Floricultura Flores & CIA. Oficio nº 126/2008 do Coordenador Estadual dos Conselhos – Comunitário de Segurança. Ofício Circular do Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Oficio nº 085/08-CC do Delegado Seccional de Policia de Presidente Prudente. Oficio nº CP18-044/35/8 – Circular do Coronel PM Comandante Homero de Almeida Sobrinho. Havendo tempo regimental utilizaram a palavra para se manifestar no expediente os Nobres Vereadores  Wander Sidnei Gil e João Carlos Soares. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente informa que as matérias ora aprovada será dada o prosseguimento nos termos regimentais, agradece a presença de todos, convoca-os para a próxima sessão ordinária dessa Casa e declara encerrada a presente sessão. E para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada././././././././././././././././././././././././././././././././././././
